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I

(Comunicações)

COMISSÃO

Taxas de câmbio do euro (1)

24 de Setembro de 2002

(2002/C 228/01)

1 euro =

Moeda Taxas
de câmbio

USD dólar americano 0,9828

JPY iene 121,02

DKK coroa dinamarquesa 7,427

GBP libra esterlina 0,6311

SEK coroa sueca 9,089

CHF franco suíço 1,4626

ISK coroa islandesa 85,17

NOK coroa norueguesa 7,321

BGN lev 1,9475

CYP libra cipriota 0,57386

CZK coroa checa 30,292

EEK coroa estoniana 15,6466

HUF forint 243,52

LTL litas 3,4524

Moeda Taxas
de câmbio

LVL lats 0,5949

MTL lira maltesa 0,4131

PLN zloti 4,0718

ROL leu 32557

SIT tolar 228,125

SKK coroa eslovaca 42,416

TRL lira turca 1626000

AUD dólar australiano 1,8087

CAD dólar canadiano 1,5617

HKD dólar de Hong Kong 7,6657

NZD dólar neozelandês 2,0905

SGD dólar de Singapura 1,748

KRW won sul-coreano 1197,54

ZAR rand 10,4963

___________
(1) Fonte: Taxas de câmbio de referência publicadas pelo Banco Central Europeu.
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Notas explicativas relativas ao Protocolo n.o 1 do anexo V do Acordo de Parceria ACP-CE relativo
à definição da noção de «produtos originários» e aos métodos de cooperação administrativa (1)

(2002/C 228/02)

1. ARTIGO 1.o (ALÍNEA F) — PREÇO À SAÍDA DA FÁBRICA

O preço à saída da fábrica de um produto deve incluir:

— o valor de todas as matérias utilizadas no seu fabrico,

— todos os custos (custos das matérias e outros custos) efec-
tivamente suportados pelo fabricante. Por exemplo, o preço
à saída da fábrica de cassetes vídeo, de discos, de suportes
de equipamento lógico informático e de outros produtos
análogos, registados, que contenham um elemento de pro-
priedade intelectual deve incluir, na medida do possível,
todos os custos suportados pelo fabricante e relativos aos
direitos de propriedade intelectual utilizados para assegurar
o fabrico das mercadorias em causa, tenha o titular desses
direitos estabelecido ou não a sua sede ou o seu local de
residência no país de produção.

Não são tidas em conta as reduções do preço comercial (por
exemplo, as reduções feitas em relação a pagamentos antecipa-
dos ou grandes quantidades).

2. ARTIGO 2.o — REQUISITOS GERAIS

Os produtos originários fabricados a partir de matérias «intei-
ramente obtidas» ou «objecto de operações de transformação
suficientes» em dois ou mais Estados ACP são considerados
produtos originários do Estado ACP em que se realizou o
último complemento de fabrico ou transformação, desde que
essa operação exceda as referidas no artigo 5.o

Exemplo:

É importado para a Jamaica fio de lã australiano (SH 51), a
partir do qual são fabricados tecidos (SH 5111) nesse país.
Esses tecidos são posteriormente enviados para a Guiana,
onde a partir dos mesmos são confeccionadas peças de vestuá-
rio (SH 62). Dado que as peças de vestuário do capítulo 62
devem ser confeccionadas a partir de fio, esse requisito foi
respeitado se a operação de transformação realizada em todos
os Estados ACP em causa for tida em conta, pelo que as peças
de vestuário são consideradas originárias da Guiana.

Se essas peças de vestuário forem enviadas para o Suriname
para a aposição de etiquetas, não serão consideradas originárias
do Suriname, continuando a ser originárias da Guiana.

3. ARTIGO 4.o — APLICAÇÃO DA REGRA DA TOLERÂNCIA
DO VALOR NA INDÚSTRIA TRANSFORMADORA DO
ATUM

Para a aplicação da regra da tolerância do valor na indústria
transformadora do atum, a noção de «um dado produto» de-
signa todo o atum transformado, exportado ao abrigo de um
único certificado de circulação EUR.1, obtido a partir da
mesma espécie e classificado na mesma subposição da Nomen-
clatura Combinada da Comunidade (código NC de oito algaris-
mos).

A quantidade de atum não originário que, mediante a aplicação
da regra da tolerância do valor, pode ser utilizada até ao limite
de 15 % do preço à saída da fábrica de um dado produto é
calculada da seguinte forma:

A. Determinar a(s) subposição(ões) do Sistema Harmonizado
(código de 6 algarismos) em que o atum não originário
utilizado está classificado. Por outras palavras, determinar
se o atum não originário utilizado é um atum branco
(SH 0302 31 ou 0303 41), um atum de barbatanas amare-
las (SH 0302 32 ou 0303 42), um bonito listado
(SH 0302 33 ou 0303 43), um atum patudo (SH 0302 34
ou 0303 44), um atum rabilho (SH 0302 35 ou 0303 45),
um atum do Sul (SH 0302 36 ou 0303 46) ou outro tipo
de atum (SH 0302 39 ou 0303 49).

B. Determinar a subposição da Nomenclatura Combinada da
Comunidade (código de 8 algarismos) em que o atum trans-
formado obtido a partir do atum não originário indicado
no ponto «A» está classificado. Por outras palavras,
determinar se o atum transformado em cuja produção é
utilizado atum não originário é atum em óleos vegetais
(NC 1604 14 11), filetes denominados loins
(NC 1604 14 16), atum em salmoura (NC 1604 14 18)
ou outro tipo de atum preparado ou em conserva
(NC 1604 20 70).

C. Determinar para a(s) subposição(ões) SH determinada(s) no
ponto A os valores respectivos do atum não originário
utilizado para obter o atum transformado determinado no
ponto B, destinado à exportação ao abrigo do certificado de
circulação EUR.1 (ou de uma declaração na factura).

D. Determinar o preço à saída da fábrica do atum transfor-
mado determinado no ponto B que será coberto pelo cer-
tificado de circulação EUR.1 (ou por uma declaração na
factura).

E. Calcular se as quantidades determinadas no ponto C exce-
dem o limite de 15 % das quantidades correspondentes
determinadas no ponto D.

Se tiver sido utilizado atum não originário, mas a totalidade da
remessa respeitar os critérios da origem preferencial mediante a
aplicação da regra da tolerância do valor, o pedido de emissão
do certificado de circulação EUR.1 ou da declaração na factura
deve conter a indicação «Tolerância do valor aplicada a . . .» (2),
inscrita pelo exportador.

A referida indicação deverá figurar na casa do certificado de
circulação EUR.1 destinada às observações ou ser aditada à
declaração na factura.
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Exemplo 1:

Pormenores da remessa:

Matéria-prima Bonito listado
(SH 0303 43)

Atum de barbatanas
amarelas (SH 0303 42) Atum branco (SH 0303 41)

Quantidade 10 toneladas 10 toneladas 10 toneladas

Preço 850 euros/t 1 200 euros/t 2 200 euros/t

Situação 100 % originário — 5 % não originário 100 % originário

— 95 % originário

Produto exportado em óleos vegetais
(NC 1604 14 11)
5,4 t

em óleos vegetais
(NC 1604 14 11)
5,7 t

em salmoura
(NC 1604 14 18)
6 t

Preço total à saída da fábrica 12 000 euros 16 000 euros 28 000 euros

Cálculo:

A. Determinar a(s) subposição(ões) do Sistema Harmonizado
(código de 6 algarismos) em que o atum não originário
utilizado está classificado:

— Atum de barbatanas amarelas (SH 0303 42)

B. Determinar a subposição NC (código de 8 algarismos) em
que o atum transformado obtido a partir do atum não
originário indicado no ponto «A» está classificado:

— Atum em óleos vegetais (NC 1604 14 11)

C. Determinar para a(s) subposição(ões) determinada(s) no
ponto A os valores respectivos do atum não originário
utilizado para obter o atum transformado determinado no
ponto B:

— ð10 toneladas � 5 %Þ � 1 200 euros ¼ 600 euros

D. Determinar o preço à saída da fábrica do atum transfor-
mado determinado no ponto B:

— 16 000 euros

E. Calcular se as quantidades determinadas no ponto C exce-
dem o limite de 15 % das quantidades correspondentes
determinadas no ponto D:

— 600 : 160 ¼ 3; 75 < 15 %

Conclusão:

Toda a remessa é considerada como tendo uma origem prefe-
rencial. O pedido de emissão do certificado de circulação
EUR.1 ou da declaração na factura deve ser aprovado pelo
exportador mediante a seguinte frase: «Tolerância de valor apli-
cada ao atum de barbatanas amarelas em óleos vegetais do
código NC 1604 14 11».

Exemplo 2:

Pormenores da remessa:

Matéria-prima Bonito listado (SH 0303 43)

Quantidade 30 toneladas

Preço 850 euros/t

Situação — 5 % não originário (utilizado para a produção de atum em óleos vegetais)

— 95 % originário

Produto exportado em óleos vegetais
(NC 1604 14 11)
9,8 t

escamas
(NC 1604 20 70)
1,6 t

em salmoura
(NC 1604 14 18)
4,9 t

Preço total à saída da fábrica 21 600 euros 3 000 euros 12 000 euros
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Cálculo:

A. Determinar a(s) subposição(ões) do Sistema Harmonizado
(código de 6 algarismos) em que o atum não originário
utilizado está classificado:

— Bonito listado (SH 0303 43)

B. Determinar a subposição NC (código de 8 algarismos) em
que o atum transformado obtido a partir do atum não
originário indicado no ponto «A» está classificado:

— Atum em óleos vegetais (NC 1604 14 11)

C. Determinar para a(s) subposição(ões) determinada(s) no
ponto A os valores respectivos do atum não originário
utilizado para obter o atum transformado determinado no
ponto B:

— ð30 t � 5 %Þ � 850 euros ¼ 1 275 euros

D. Determinar o preço à saída da fábrica do atum transfor-
mado determinado no ponto B:

— 21 600 euros

E. Calcular se as quantidades determinadas no ponto C exce-
dem o limite de 15 % das quantidades correspondentes
determinadas no ponto D:

— 1 275 : 216 ¼ 5; 90 < 15 %

Conclusão:

Toda a remessa é considerada como tendo uma origem prefe-
rencial. O pedido de emissão do certificado de circulação
EUR.1 ou da declaração na factura deve ser aprovado pelo
exportador mediante a seguinte frase: «Tolerância de valor apli-
cada ao bonito listado em óleo vegetal do código
NC 1604 14 11».

Exemplo 3:

Pormenores da remessa:

Matéria-prima Bonito listado (SH 0303 43) Atum branco (SH 0303 41)

Quantidade 9 t 10 t

Preço 850 euros/t 1 200 euros/t

Situação — 10 % não originário (utilizado para a produção
de atum em óleos vegetais e atum em salmoura)

100 % originário

— 90 % originário

Produto exportado em óleos vegetais
(NC 1604 14 11)
3,3 t

em salmoura
(NC 1604 14 18)
1,6 t

em salmoura
(NC 1604 14 18)
5,7 t

Preço total à saída da fábrica 7 000 euros 3 500 euros 15 000 euros

Cálculo:

A. Determinar a(s) subposição(ões) do Sistema Harmonizado
(código de 6 algarismos) em que o atum não originário
utilizado está classificado:

— Bonito listado (SH 0303 43)

B. Determinar a subposição NC (código de 8 algarismos) em
que o atum transformado obtido a partir do atum não
originário indicado no ponto «A» está classificado:

— B.1: Atum em óleos vegetais (NC 1604 14 11)

— B.2: Atum em salmoura (NC 1604 14 18)

C. Determinar para a(s) subposição(ões) determinada(s) no
ponto A os valores respectivos do atum não originário
utilizado para obter o atum transformado determinado no
ponto B:

— B.1: ð6 t � 10 %Þ � 850 euros ¼ 510 euros

— B.2: ð3 t � 10 %Þ � 850 euros ¼ 255 euros

D. Determinar o preço à saída da fábrica do atum transfor-
mado determinado no ponto B:

— B.1: 7 000 euros

— B.2: 3 500 euros
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E. Calcular se as quantidades determinadas no ponto C exce-
dem o limite de 15 % das quantidades correspondentes
determinadas no ponto D:

— B.1: 510 : 70 ¼ 7; 29 < 15 %

— B.2: 255 : 35 ¼ 7; 29 < 15 %

Conclusão:

Toda a remessa é considerada como tendo uma origem prefe-
rencial. O pedido de emissão do certificado de circulação
EUR.1 ou da declaração na factura deve ser aprovado pelo
exportador mediante a seguinte frase: «Tolerância de valor apli-
cada ao bonito listado em óleos vegetais (NC 1604 14 11) e ao
bonito listado em salmoura (NC 1604 14 18)».

Exemplo 4:

Pormenores da remessa:

Matéria-prima Bonito listado (SH 0303 43) Atum branco (SH 0303 41)

Quantidade 10 t 10 t

Preço 850 euros/t 1 200 euros/t

Situação — 15 % não originário (utilizado para a produção
de atum em óleos vegetais)

100 % originário

— 85 % originário

Produto exportado em óleos vegetais
(NC 1604 14 11)
3,6 t

em salmoura
(NC 1604 14 18)
1,8 t

em salmoura
(NC 1604 14 18)
5,7 t

Preço total à saída da fábrica 7 600 euros 3 600 euros 15 000 euros

Cálculo:

A. Determinar a(s) subposição(ões) do Sistema Harmonizado
(código de 6 algarismos) em que o atum não originário
utilizado está classificado:

— Bonito listado (SH 0303 43)

B. Determinar a subposição NC (código de 8 algarismos) em
que o atum transformado obtido a partir do atum não
originário indicado no ponto «A» está classificado:

— Atum em óleos vegetais (NC 1604 14 11)

C. Determinar para a(s) subposição(ões) determinada(s) no
ponto A os valores respectivos do atum não originário
utilizado para obter o atum transformado determinado no
ponto B:

— ð10 t � 15 %Þ � 850 euros ¼ 1 275 euros

D. Determinar o preço à saída da fábrica do atum transfor-
mado determinado no ponto B:

— 7 600 euros

E. Calcular se as quantidades determinadas no ponto C exce-
dem o limite de 15 % das quantidades correspondentes
determinadas no ponto D:

— 1 275 : 76 ¼ 16; 78 > 15 %

Conclusão:

Nem toda a remessa pode ser considerada como tendo uma
origem preferencial. Não pode ser emitido nenhum certificado
de circulação EUR.1 nem efectuada nenhuma declaração na
factura para o atum em óleos vegetais (NC 1604 14 11).

4. ARTIGO 6.o — ACUMULAÇÃO DA ORIGEM

4.1. Acumulação com os PTU e a Comunidade

4.1.1. Acumulação com matérias originárias da Comuni-
dade ou dos PTU

Os produtos que já tenham obtido a origem da
Comunidade ou dos PTU e que sejam objecto de
mais operações de transformação nos países
ACP serão considerados como sendo originários
do ACP desde que as operações realizadas ex-
cedam as referidas no artigo 5.o
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Exemplo 1:

Peixe (capítulo 3 do SH) originário de São Pedro
e Miquelon (PTU) é transportado para a Jamaica
(ACP), onde é transformado em conserva de
peixe (SH 1604). Estas conservas de peixe serão
consideradas originárias da Jamaica.

Exemplo 2:

Peixe (capítulo 3 do SH) originário de São Pedro
e Miquelon e transformado em conserva de
peixe (SH 1604) em São Pedro e Miquelon é
transportado para a Jamaica, onde são colocadas
as etiquetas e o produto é acondicionado em
caixas. Uma vez que a operação realizada na
Jamaica é mínima, as conservas serão conside-
radas originárias de São Pedro e Miquelon.

4.1.2. Acumulação de operações de complemento de fabrico
ou de transformação

Os produtos não originários transformados na
Comunidade ou nos PTU sem obtenção da res-
pectiva origem e que sejam objecto de novas
operações de transformação nos ACP serão con-
siderados originários dos ACP, desde que todas
as operações realizadas e consideradas no seu
conjunto sejam suficientes na acepção do artigo
4.o

Exemplo 1:

Fio de lã australiano (SH 51) é importado para
a Comunidade, onde são fabricados tecidos
(SH 5111) a partir desse fio. Estes tecidos são
posteriormente enviados para a Guiana, onde, a
partir dos mesmos, são confeccionadas peças de
vestuário (SH 62). Uma vez que as peças de
vestuário do capítulo 62 devem ser fabricadas
a partir de fio, este requisito encontra-se cum-
prido se se tiver em conta a transformação rea-
lizada na Comunidade, nos PTU e nos Estados
ACP em causa, pelo que as peças de vestuário
em questão são consideradas como sendo origi-
nárias da Guiana.

Exemplo 2:

Fio de lã australiano (SH 51) é importado para
a Comunidade, onde são fabricados tecidos
(SH 5111) a partir desse fio. Esses tecidos são
posteriormente enviados para a Guiana, onde
são tingidos. Os tecidos do código SH 5111
são originários se tiverem sido obtidos a partir
de fibras naturais ou sob determinadas condi-
ções quando são estampados se essa operação
for acompanhada por duas operações prepara-
tórias ou de acabamento. Consequentemente, o
tecido não originário que é tingido na Guiana
não obterá a origem ACP.

4.2. Acumulação com a África do Sul

4.2.1. Acumulação com matérias originárias da África do
Sul (1)

Os produtos que já tenham obtido a origem
sul-africana e que sejam objecto de mais trans-
formações nos Estados ACP serão considerados
originários dos ACP, desde que o valor acres-
centado nos ACP exceda o valor das matérias
utilizadas originárias na África do Sul.

Exemplo:

Tecidos de algodão (SH 52) originários da
África do Sul são transformados em peças de
vestuário (SH 62) na Maurícia. Essas peças de
vestuário são consideradas originárias da Maurí-
cia, desde que o valor acrescentado na Maurícia
exceda o valor do tecido de algodão.

4.2.2. Acumulação dos complementos de fabrico e trans-
formações no âmbito da SACU

Os produtos não originários transformados na
África do Sul sem obtenção da origem e que são
posteriormente objecto de mais operações de
transformação num Estado ACP que é membro
da SACU serão considerados originários do Es-
tado ACP, desde que todas as operações realiza-
das e consideradas no seu conjunto sejam sufi-
cientes na acepção do artigo 4.o.

Exemplo:

Fio de lã australiano (SH 51) é importado para
a África do Sul, onde são fabricados tecidos a
partir do mesmo (SH 5111). Esses tecidos são
posteriormente enviados para a Namíbia, onde
são utilizados na confecção de peças de vestuá-
rio (SH 62). As peças de vestuário do capítulo
62 são originárias se forem fabricadas a partir
de fio. Este requisito encontra-se cumprido se se
tiver em conta a transformação realizada em
todos os países da SACU. Consequentemente,
as peças de vestuário em questão são conside-
radas originárias da Namíbia.

5. ARTIGO 9.o — REGRA DE ORIGEM APLICÁVEL AOS SOR-
TIDOS

A regra de origem definida para os sortidos aplica-se unica-
mente aos sortidos na acepção da regra geral n.o 3 para a
interpretação do Sistema Harmonizado.

Em conformidade com essa regra, cada um dos produtos que
compõem o sortido, com exclusão daqueles cujo valor não
exceda 15 % do valor total do sortido, deve satisfazer os crité-
rios de origem que se aplicam à posição em que teria sido
classificado o produto, se tivesse sido apresentado separada-
mente e não incluído no sortido, independentemente da posi-
ção em que o sortido completo esteja classificado por força da
regra geral acima referida.
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Estas disposições continuam a ser aplicáveis mesmo se a tole-
rância de 15 % for invocada para o produto que, em confor-
midade com o texto da referida regra geral, determina a clas-
sificação do sortido completo.

6. ARTIGO 14.o — DOCUMENTOS JUSTIFICATIVOS PARA
MERCADORIAS USADAS

A prova de origem pode igualmente ser emitida para merca-
dorias usadas ou qualquer outra mercadoria quando, devido ao
prazo considerável que decorreu entre a data de produção ou
de importação, por um lado, e a data de exportação, por outro,
os documentos justificativos habituais já não estão disponíveis,
desde que:

a) A data de produção ou de importação das mercadorias seja
anterior ao período durante o qual os operadores comerciais
devem, em conformidade com a regulamentação vigente no
país de exportação, conservar os seus documentos contabi-
lísticos;

b) As mercadorias possam ser consideradas como originárias
por força de outros elementos de prova, como sejam de-
clarações do fabricante ou de um outro operador comercial,
o parecer de peritos, marcas apostas nas mercadorias, des-
crição das mercadorias, etc.;

c) Nenhum indício leve a supor que as mercadorias não satis-
fazem os requisitos das regras de origem.

7. ARTIGO 16.o — APRESENTAÇÃO DA PROVA DE ORIGEM
NOS CASOS DE TRANSMISSÃO ELECTRÓNICA DA DECLA-
RAÇÃO DE IMPORTAÇÃO

Nos casos em que a declaração de importação é transmitida
por via electrónica às autoridades aduaneiras do país de im-
portação compete a estas autoridades decidirem, no âmbito e
por força das disposições da legislação aduaneira aplicável no
seu país, em que momento e medida os documentos que cons-
tituem a prova de origem devem ser efectivamente apresenta-
dos.

8. ARTIGO 15.o — DESIGNAÇÃO DAS MERCADORIAS NOS
CERTIFICADOS DE CIRCULAÇÃO EUR.1

Caso de remessas importantes

Quando a casa prevista no certificado de circulação EUR.1 para
indicar a designação das mercadorias não for suficiente para
incluir as especificações necessárias que permitam a sua iden-
tificação, designadamente no caso de remessas importantes, o
exportador pode especificar as mercadorias a que o certificado
se refere nas facturas anexas relativas a essas mercadorias e, se
necessário, em qualquer outro documento comercial, desde
que:

a) Indique os números das facturas na casa n.o 10 do certifi-
cado de circulação EUR.1;

b) As facturas e, se necessário, qualquer outro documento co-
mercial possam ser apensos de forma segura ao certificado
antes da sua apresentação à alfândega;

c) A autoridade aduaneira tenha aposto nas facturas e, se ne-
cessário, em qualquer outro documento comercial, um ca-
rimbo que solidariza esses documentos com o certificado.

9. ARTIGO 15.o — MERCADORIAS EXPORTADAS POR UM
AGENTE ADUANEIRO

Um agente aduaneiro pode exercer as funções de representante
habilitado da pessoa que é proprietária das mercadorias ou que
tenha um direito semelhante para dispor das mesmas, inclusi-
vamente nos casos em que essa pessoa não esteja estabelecida
no país de exportação, desde que o agente possa provar o
carácter originário das mercadorias.

10. ARTIGO 16.o — RAZÕES TÉCNICAS

Um certificado de circulação EUR.1 pode ser rejeitado por
«razões técnicas» por não ter sido emitido em conformidade
com as disposições previstas. Trata-se de casos em que pode ser
posteriormente apresentado um certificado emitido a posteriori.
Esta categoria abrange, por exemplo, as seguintes situações:

— o certificado de circulação EUR.1 é emitido num formulário
não regulamentar (por exemplo: sem fundo guilhochado;
com diferenças importantes de dimensão ou de cor em
relação ao modelo regulamentar; sem número de ordem;
impresso numa língua não autorizada);

— um certificado de circulação EUR.1 no qual uma casa des-
tinada a uma menção obrigatória não foi preenchida (por
exemplo: casa n.o 4) (1),

— falta de carimbo e de assinatura no certificado de circulação
EUR.1 (por exemplo: casa n.o 11),

— o certificado de circulação EUR.1 é visado por uma auto-
ridade não habilitada,

— o certificado de circulação EUR.1 é visado com um novo
carimbo ainda não comunicado,

— entrega de uma fotocópia ou de uma cópia em vez do
original do certificado de circulação EUR.1,
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— a menção nas casas n.o 2 ou 5 refere-se a um país que não
é parte no acordo (por exemplo: Israel, Cuba).

Procedimento a seguir:

Após a aposição da menção «DOCUMENTO RECUSADO», in-
dicando a(s) razão/razões, o certificado é devolvido ao impor-
tador para que este possa obter um novo certificado emitido a
posteriori. Todavia, a administração aduaneira pode eventual-
mente conservar uma fotocópia do certificado recusado para
um controlo a posteriori ou se tiver razões para suspeitar da
existência de fraude.

11. ARTIGO 19.o — APLICAÇÃO PRÁTICA DAS DISPOSIÇÕES
RELATIVAS ÀS DECLARAÇÕES NA FACTURA

Aplicam-se as seguintes linhas directrizes:

a) Os produtos não originários e obviamente não abrangidos
pela declaração na factura não devem ser indicados na pró-
pria declaração. Todavia, devem ser indicados claramente na
factura, de modo a evitar qualquer mal-entendido;

b) As declarações feitas em fotocópias das facturas são aceitá-
veis, se forem assinadas ao mesmo título que o original. Os
exportadores autorizados que estejam dispensados de assi-
nar as declarações na factura estão igualmente dispensados
de assinar as declarações na factura feitas em fotocópias de
facturas;

c) É aceitável uma declaração efectuada no verso na factura;

d) A declaração na factura pode ser apresentada numa folha
separada, desde que faça visivelmente parte da factura. Não
é autorizado um formulário complementar;

e) Só é aceitável uma declaração efectuada numa etiqueta pos-
teriormente colada à factura, se não houver dúvidas de que
a etiqueta foi aposta pelo exportador. Assim, por exemplo, a
assinatura ou o carimbo do exportador devem cobrir simul-
taneamente a etiqueta e a factura.

12. ARTIGO 19.o — BASE DE VALOR RELATIVA À ENTREGA
E À ACEITAÇÃO DE DECLARAÇÕES NA FACTURA EFEC-
TUADAS PELOS EXPORTADORES

O preço à saída da fábrica pode ser utilizado como base de
valor para decidir os casos em que uma declaração na factura
pode substituir um certificado de circulação EUR.1, tendo em
conta o valor limite fixado no n.o 1, alínea b), do artigo 19.o.
Se o preço à saída da fábrica for considerado como base de
valor, o país de importação deve aceitar as declarações na
factura entregues com referência a esse preço.

Na falta de preço à saída da fábrica, pelo facto de a remessa em
causa ser expedida a título gratuito, o valor aduaneiro estabe-
lecido pelas autoridades do país de importação é considerado
como base para a determinação do valor-limite.

13. ARTIGO 20.o — EXPORTADOR AUTORIZADO

O termo «exportador» refere-se às pessoas ou aos operadores,
quer se trate de produtores ou de comerciantes, desde que
estejam preenchidas todas as outras condições previstas no
presente protocolo. Na acepção do presente protocolo, um
agente aduaneiro não pode ver-lhe reconhecida a qualidade
de exportador autorizado.

A concessão do estatuto de exportador autorizado está subor-
dinada à apresentação de um pedido escrito pelo exportador.
Quando do exame do pedido, as autoridades aduaneiras devem
ter em conta designadamente:

— que o exportador efectua regularmente exportações: as au-
toridades aduaneiras devem ter em conta o carácter regular
das exportações e não o número de remessas ou um mon-
tante determinado,

— que o exportador deve poder provar, em qualquer altura, o
carácter originário das mercadorias a exportar. Este exame
deve ter em conta o facto de que o exportador conhece as
regras de origem aplicáveis e deve ter em sua posse todos
os documentos justificativos da origem. No que diz respeito
aos produtores, importa assegurar que a contabilidade de
existências da empresa permita a identificação da origem
ou, no caso de novas empresas, que o sistema instalado
permita o mesmo tipo de identificação. Em relação a sim-
ples comerciantes, será necessário verificar de forma mais
aprofundada os fluxos comerciais normais do operador,

— que o exportador oferece, relativamente às suas actividades
anteriores em matéria de exportação, garantias suficientes
no que respeita ao carácter originário das mercadorias e à
possibilidade de cumprir todas as obrigações daí decorren-
tes.

Quando for emitida uma autorização, os exportadores devem:

— comprometer-se a não efectuar declarações na factura, ex-
cepto para mercadorias relativamente às quais possuem, no
momento em que efectuam a declaração, todas as provas
ou elementos contabilísticos necessários,

— assumir toda a responsabilidade da sua utilização, designa-
damente no caso de declarações de origem incorrectas ou
de utilização incorrecta da autorização,

— assumir a responsabilidade de que a pessoa responsável, na
empresa, pelo preenchimento das declarações na factura
conhece e compreende as regras de origem,
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— comprometer-se a conservar todos os documentos justifica-
tivos durante um período de, pelo menos, três anos, a
contar da data em que foi efectuada a declaração,

— comprometer-se a apresentar, em qualquer momento, às
autoridades aduaneiras os elementos de prova e aceitar
serem por estas controlados em qualquer altura.

As autoridades aduaneiras devem controlar regularmente os
exportadores autorizados. O controlo deve efectuar-se de forma
a assegurar a correcta utilização da autorização e pode efec-
tuar-se em intervalos determinados, se possível, com base em
critérios de análise de risco.

As autoridades aduaneiras transmitirão à Comissão Europeia o
sistema de numeração nacional seleccionado para designar os
exportadores autorizados. A Comissão Europeia divulgará estas
informações às autoridades aduaneiras dos Estados-Membros da
UE.

14. ARTIGO 24.o — IMPORTAÇÃO POR REMESSAS ESCALO-
NADAS

Um importador que queira beneficiar do disposto no presente
artigo deve informar o exportador, antes de proceder à expor-
tação da primeira remessa, de que só é exigida uma única
prova de origem para o produto completo.

É possível que cada remessa se componha unicamente de pro-
dutos originários. No caso de essas remessas serem acompa-
nhadas de provas de origem, estas provas de origem separadas
são aceites pelas autoridades aduaneiras do país de importação
para as remessas escalonadas em causa, em substituição de uma
única prova de origem estabelecida para o produto completo.

15. ARTIGO 32 — RECUSA DO REGIME PREFERENCIAL SEM
VERIFICAÇÃO

Trata-se dos casos em que a prova de origem é considerada
não aplicável. Esta categoria abrange designadamente as seguin-
tes situações:

— os produtos a que se refere o certificado de circulação
EUR.1 não beneficiam do regime preferencial,

— a casa «Designação das mercadorias» (casa n.o 8 EUR.1) não
está preenchida ou indica mercadorias diferentes das apre-
sentadas,

— a prova de origem foi emitida por um país que não é parte
no acordo, mesmo quando essa prova diga respeito a mer-
cadorias originárias de um país que é parte no acordo
(exemplo: caso de emissão de um certificado de circulação
EUR.1 por Israel para mercadorias originárias de países
ACP),

— o certificado de circulação EUR.1 contém vestígios de ra-
suras ou emendas não autenticadas numa das casas obriga-

tórias (exemplo: as casas «Designação das mercadorias», «N.o
de volumes», «País de destino», «País de origem»),

— o prazo de validade do certificado de circulação EUR.1 foi
excedido por motivos não previstos na regulamentação
(exemplo: circunstâncias excepcionais), com exclusão dos
casos em que as mercadorias foram apresentadas antes do
termo do prazo,

— a prova de origem é apresentada a posteriori para mercado-
rias importadas de forma fraudulenta,

— a casa n.o 4 do certificado de circulação EUR.1 indica um
país que não é parte no acordo.

Procedimento a seguir:

A prova de origem, anotada da menção «NÃO APLICÁVEL»,
deve ser conservada pela administração aduaneira em que foi
apresentada, a fim de evitar qualquer nova tentativa de utiliza-
ção.

Nos casos em que tal se afigure oportuno, as autoridades adua-
neiras do país de importação informam sem demora as auto-
ridades aduaneiras do país de exportação da recusa.

16. ARTIGO 32.o — PRAZOS DE CONTROLO DAS PROVAS
DE ORIGEM

Nenhum país é obrigado a responder a um pedido de controlo
a posteriori, formulado em conformidade com o artigo 32.o, que
seja recebido decorridos mais de três anos após a data de
emissão do certificado de circulação EUR.1 ou a data em que
foi efectuada a declaração na factura.

17. ARTIGO 32.o — DÚVIDA FUNDADA

Esta situação diz respeito, por exemplo, aos seguintes casos:

— o documento não contém a assinatura do exportador (ex-
cepto no caso de declarações na factura ou documentos
comerciais efectuados por exportadores autorizados,
quando estiver prevista essa possibilidade),

— o certificado de circulação EUR.1 não foi assinado ou da-
tado pela autoridade emissora,

— as mercadorias, embalagens ou outros documentos de
acompanhamento contêm marcas que indicam uma origem
diferente da referida no certificado de circulação EUR.1,

— as menções apostas no certificado de circulação EUR.1 per-
mitem concluir que as condições relativas às operações de
complemento de fabrico são insuficientes para conferirem o
carácter de produto originário;
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— o carimbo utilizado para o visto do documento difere do
que foi comunicado.

Procedimento a seguir:

O documento é enviado para controlo a posteriori às autorida-
des emissoras com indicação dos motivos do pedido de con-
trolo. Enquanto se aguardam os resultados do controlo, são
tomadas todas as medidas cautelares consideradas necessárias
pelas autoridades aduaneiras para garantir o pagamento dos
direitos aplicáveis.

18. ANEXO I — NOTA INTRODUTÓRIA N.o 6, ponto 6.1

A regra específica relativa às matérias têxteis não se aplica aos
forros e às entretelas. O tecido para bolsos é um tecido especial
utilizado exclusivamente para a fabricação de bolsos e não
pode, por conseguinte, ser considerado como um forro ou
uma entretela normal. Por consequência, a regra aplica-se ao
tecido de bolso para calças. A regra aplica-se aos tecidos em
peça, bem como aos bolsos acabados, originários de países
terceiros.

19. NOTAS EXPLICATIVAS RELATIVAS AOS ARTIGOS 16.o

E 32.o

DA AFVIST DOKUMENT UANVENDELIGT

DE DOKUMENT NICHT
ANGENOMMEN

NICHT ANWENDBAR

EL ΑΠΟΡΡΙΠΤΕΤΑΙ ΜΗ ΑΠΟ∆ΕΚΤΟ

EN DOCUMENT NOT ACCEPTED INAPPLICABLE

ES DOCUMENTO RECHAZADO INAPLICABLE

FI ASIAKIRJA HYLÄTTY EI VOIDA KÄYTTÄÄ

FR DOCUMENT REFUSÉ INAPPLICABLE

IT DOCUMENTO RESPINTO INAPPLICABILE

NL DOCUMENT GEWEIGERD NIET VAN TOEPASSING

PT DOCUMENTO RECUSADO NÃO APLICÁVEL

SV EJ GODTAGET DOKUMENT OANVÄNDBART

Relatório final do auditor no âmbito do processo COMP/36.264 — Mercedes [elaborado nos
termos do artigo 15.o da Decisão 2001/462/CE, CECA da Comissão, de 23 de Maio de 2001, relativa
às funções do auditor em determinados processos de concorrência (JO L 162 de 19.6.2001, p. 21)]

(2002/C 228/03)

O projecto de decisão suscita relativamente ao direito de audição as seguintes observações:

O procedimento decorreu sem problemas. As objecções foram transmitidas, em 31 de Março de 1999, à
empresa em causa, a DaimlerChrysler AG. Esta apresentou as suas observações por carta de 14 de Junho
de 1999. A audição oral realizou-se em 29 de Junho de 1999.

A duração relativamente longa do procedimento deve-se principalmente ao facto de terem sido dadas
várias oportunidades à empresa em causa, mesmo após a audição oral, de apresentar observações por
escrito. Assim, a DaimlerChrysler AG transmitiu em 7 de Dezembro de 1999 um parecer que analisa em
pormenor o problema central do procedimento, ou seja, a aplicação do artigo 81.o à distribuição de
veículos a motor através de uma rede de concessionários. A Comissão recebeu mais observações da
empresa em 4 de Setembro de 2000, na sequência do acórdão do Tribunal de Primeira Instância das
Comunidades Europeias no processo Volkswagen AG. O projecto de decisão a apresentar ao Comité
Consultivo em matéria de acordos, decisões e práticas concertadas e de posições dominantes foi concluído,
em meados de 2001, após a avaliação de todas as observações da DaimlerChrysler AG.

Das observações precedentes conclui-se que os direitos da defesa foram plenamente respeitados. O projecto
de decisão não inclui objecções sobre as quais a empresa em causa não teria podido pronunciar-se.

Bruxelas, em 4 de Setembro de 2001.

Helmuth SCHRÖTER
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Aviso publicado ao abrigo do n.o 4 do artigo 12.o do Regulamento (CE) n.o 2501/2001 do Conse-
lho, de 10 de Dezembro de 2001, relativo à aplicação de um sistema de preferências pautais
generalizadas durante o período compreendido entre 1 de Janeiro de 2002 e 31 de Dezembro

de 2004 (1)

(2002/C 228/04)

O artigo 12.o do Regulamento (CE) n.o 2501/2001 dispõe que as preferências pautais referidas no mesmo
regulamento são suprimidas relativamente a produtos, originários de um país beneficiário, de um sector
que, durante três anos consecutivos, tenha preenchido determinados critérios.

O n.o 1 do artigo 12.o define estes critérios como segue:

a) — o índice de desenvolvimento do país, tal como definido no anexo II, é superior a – 2, e

— as importações comunitárias, procedentes desse país, de todos os produtos do sector em causa
incluídos no regime de que o mesmo beneficia excederem 25 % das importações comunitárias
desses produtos de todos os países e territórios enumerados no anexo I;

b) — o índice de desenvolvimento do país, tal como definido no anexo II, ser superior a – 2,

— o índice de especialização do sector em causa ser superior ao limiar correspondente ao índice de
desenvolvimento do país, tal como definido no anexo II, e

— as importações comunitárias, procedentes desse país, de todos os produtos do sector em causa
incluídos no regime de que o mesmo beneficia excederem 2 % das importações comunitárias desses
produtos de todos os países e territórios enumerados no anexo I.

Em conformidade com o n.o 4 do artigo 12.o, o presente aviso contém uma lista dos sectores que
preenchem os critérios definidos no n.o 1 durante o ano mais recente relativamente ao qual existem
dados disponíveis.

O ano mais recente relativamente ao qual existem dados disponíveis é 1999. De acordo com os dados
fornecidos pelas fontes estatísticas indicadas no anexo II do regulamento, os sectores seguintes (2) preen-
cheram os critérios acima referidos em 1999:

Critério referido no n.o 1, alínea a), do artigo 12.o

Código País beneficiário Sector

AR Argentina I

BR Brasil XI

CN República Popular da China III, IV, VIII, IX, XIV, XVI, XVIII, XX, XXII, XXIII, XXIV,
XXV, XXVII, XXVIII, XXIX, XXXII, XXXIII

ID Indonésia X, XIX

IR Irão (República Islâmica) IX

KZ Cazaquistão XXX

PH Filipinas VII

RU Rússia XIII, XV

TH Tailândia XXV
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Critério referido no n.o 1, alínea b), do artigo 12.o

Código País beneficiário Sector

AR Argentina II, V, X, XVII, XXVI

BR Brasil I, VI, XII, XVII, XIX, XX, XXVI

BY Bielorrússia XV

CL Chile V

CO Colômbia V

CR Costa Rica V

CY Chipre V

GT Guatemala V

ID Indonésia XXIII

IN Índia XVIII, XXI

LK Sri Lanca XXII

MA Marrocos II, V, XV, XXII

MO Macau XXII

MU Maurícia XXII

MX México XI, XIV, XXIV, XXVI, XXXI

MY Malásia X, XVI, XIX, XXIX

PH Filipinas X

PK Paquistão XVII, XVIII, XXI, XXII

TH Tailândia II, XI, XVI, XXI, XXIII, XXIV, XXIX

TN Tunísia XV, XXII

VE Venezuela XXVI

UY Uruguai I, XVII
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Comunicação do Governo Francês respeitante à Directiva 94/22/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 30 de Maio de 1994, relativa às condições de concessão e de utilização das autori-

zações de prospecção, pesquisa e produção de hidrocarbonetos (1)

(2002/C 228/05)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Anúncio relativo aos pedidos de autorizações exclusivas de prospecção de hidrocarbonetos líquidos ou gasosos
denominadas «Permis de Château-Landon», «Permis d'Aufferville», e «Permis de Nemours».

Mediante pedido de 30 de Maio de 2002, a sociedade Vermilion Rep SA, com sede social em Route de
Pontenx, BP n.o 5, F-40161, Parentis-en-Born (França), solicitou por um período de cinco anos uma
autorização exclusiva de prospecção de hidrocarbonetos líquidos ou gasosos denominada «Permis de
Château-Landon», numa superfície de aproximadamente 1 379 quilómetros quadrados, abrangendo uma
parte dos departamentos do Seine-et-Marne, do Essonne e do Loiret.

Mediante pedido de 21 de Junho de 2002, a sociedade Madison Energy France SCS, com sede social em
13/15 boulevard de la Madeleine, F-75001 Paris (França), solicitou por um período de três anos uma
autorização exclusiva de prospecção de hidrocarbonetos líquidos ou gasosos denominada «Permis d'Auf-
ferville», numa superfície de aproximadamente 201 quilómetros quadrados, que coincide parcialmente com
a superfície a que se refere o pedido de autorização denominada «Permis de Château-Landon», abrangendo
uma parte dos departamentos do Seine-et-Marne e do Loiret.

Mediante pedido de 28 de Junho de 2002, a sociedade Madison Energy France SCS, com sede social em
13/15 boulevard de la Madeleine, F-75001 Paris (França), solicitou por um período de três anos uma
autorização exclusiva de prospecção de hidrocarbonetos líquidos ou gasosos denominada «Permis de
Nemours», numa superfície de aproximadamente 200 quilómetros quadrados, que coincide parcialmente
com a superfície a que se refere o pedido de autorização denominada «Permis de Château-Landon»,
abrangendo uma parte dos departamentos do Seine-et-Marne e do Loiret.

Os perímetros dessas autorizações são definidos pelos arcos de meridianos e de paralelos que unem os
vértices a seguir definidos pelas suas coordenadas geográficas, sendo o meridiano de referência o de Paris:

Vértices Longitude Latitude

A 0,00 gr E 53,80 gr N

B 0,30 gr E 53,80 gr N

C 0,30 gr E 53,70 gr N

D 0,60 gr E 53,70 gr N

E 0,60 gr E 53,40 gr N

F 0,00 gr E 53,40 gr N

Exclui-se desta superfície o perímetro da «Concession de Villemer» (21,55 km2):

Vértices Longitude Latitude

Aa 0,49 gr E 53,69 gr N

Ab 0,55 gr E 53,69 gr N

Vértice Ac = Intersecção do meridiano 0,55 gr E e da recta que une o campanário aberto de Arcis-sur-
-Aube (Aube) ao campanário de Nemours (Seine-et-Marne).

Vértice Ad = Intersecção do paralelo 53,65 gr N (044 33 00 N) com a recta que une o campanário aberto
de Arcis-sur-Aube (Aube) ao campanário de Nemours (Seine-et-Marne).
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Vértices Longitude Latitude

Ae 0,45 gr E 53,65 gr N

Af 0,45 gr E 53,67 gr N

Ag 0,47 gr E 53,67 gr N

Ah 0,47 gr E 53,68 gr N

Ai 0,49 gr E 53,68 gr N

Vértice Ac a vértice Ad = recta.

As sociedades interessadas podem apresentar um pedido no prazo de 90 dias a contar da data de
publicação do presente anúncio, nos termos do procedimento resumido no «Anúncio relativo à obtenção
dos direitos sobre os recursos de hidrocarbonetos em França», publicado no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias C 374 de 30 de Dezembro de 1994, p. 11, e fixado pelo decreto 95-427, de 19 de Abril de
1995, relativo aos direitos sobre os recursos mineiros (Journal officiel de la République française, de 22 de
Abril de 1995).

Podem ser obtidas informações complementares junto do Ministère de l'économie, des finances et de
l'industrie (direction générale de l'énergie et des matières premières, direction des ressources énergétiques
et minérales, bureau de la législation minière), 61, Boulevard Vincent Auriol, Télédoc 133, F-75703 Paris
Cedex 13, França, [telefone: (33-1) 44 97 02 30, fax: (33-1) 44 97 05 70].

Não oposição a uma operação de concentração notificada

(Processo COMP/M.2943 — Vestar Capital Partners/Cardo Rail)

(2002/C 228/06)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 13 de Setembro de 2002, a Comissão decidiu não se opor à concentração notificada acima referida e
declará-la compatível com o mercado comum. Esta decisão é tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisão está disponível
apenas em inglês e será tornado público depois de liberto do sigilo comercial. Estará disponível:

— em versão papel através dos serviços de vendas do Serviço das Publicações Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

— em formato electrónico na versão «CEN» da base de dados CELEX, com o número de documento
302M2943. CELEX é o sistema de documentação automatizado de legislação da Comunidade Europeia.

Para mais informações sobre as assinaturas é favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
Tel.: (352) 29 29-427 18; fax: (352) 29 29-427 09.
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Não oposição a uma operação de concentração notificada

(Processo COMP/M.2895 — Accor/Interépargne/JV Servepar)

(2002/C 228/07)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 5 de Setembro de 2002, a Comissão decidiu não se opor à concentração notificada acima referida e
declará-la compatível com o mercado comum. Esta decisão é tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisão está disponível
apenas em francês e será tornado público depois de liberto do sigilo comercial. Estará disponível:

— em versão papel através dos serviços de vendas do Serviço das Publicações Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

— em formato electrónico na versão «CFR» da base de dados CELEX, com o número de documento
302M2895. CELEX é o sistema de documentação automatizado de legislação da Comunidade Europeia.

Para mais informações sobre a assinatura é favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
Tel.: (352) 29 29-427 18; fax: (352) 29 29-427 09.

Não oposição a uma operação de concentração notificada

(Processo COMP/M.2839 — Cinven/National Car Parks)

(2002/C 228/08)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 13 de Setembro de 2002, a Comissão decidiu não se opor à concentração notificada acima referida e
declará-la compatível com o mercado comum. Esta decisão é tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisão está disponível
apenas em inglês e será tornado público depois de liberto do sigilo comercial. Estará disponível:

— em versão papel através dos serviços de vendas do Serviço das Publicações Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

— em formato electrónico na versão «CEN» da base de dados CELEX, com o número de documento
302M2839. CELEX é o sistema de documentação automatizado de legislação da Comunidade Europeia.

Para mais informações sobre as assinaturas é favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
Tel.: (352) 29 29-427 18; fax: (352) 29 29-427 09.
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Notificação prévia de uma operação de concentração

(Processo COMP/M.2908 — Deutsche Post/DHL)

(2002/C 228/09)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. A Comissão recebeu, em 18 de Setembro de 2002, uma notificação de um projecto de concentração,
nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho (1), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97 (2), através da qual a empresa Deutsche Post AG da
Alemanha («Deutsche Post»), controlada pela República Federal da Alemanha, adquire, na acepção do n.o 1,
alínea b), do artigo 3.o do referido regulamento, o controlo do conjunto da empresa DHL International Ltd
(«DHL»), sediada nas Bermudas, mediante aquisição de acções.

2. As actividades das empresas envolvidas são:

— Deutsche Post: serviço postal nacional na Alemanha, serviços de distribuição expresso nacional e
internacional, distribuição rodoviária de encomendas, transporte de bens e logística, serviços financeiros
e venda a retalho de material de escritório,

— DHL: serviços de distribuição expresso, porta a porta, nacional e internacional de documentos e
encomendas, logística e transporte de bens.

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação de concentração notificada pode
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicação do Regulamento (CEE) n.o 4064/89. Contudo, a Comissão
reserva-se a faculdade de tomar uma decisão final sobre este ponto.

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observações que entenderem
sobre o projecto de concentração em causa.

As observações devem ser recebidas pela Comissão, o mais tardar, 10 dias após a data da publicação da
presente comunicação. Podem ser enviadas por fax ou pelo correio, e devem mencionar a referência
COMP/M.2908 — Deutsche Post/DHL, para o seguinte endereço:

Comissão Europeia
Direcção-Geral da Concorrência
Direcção B — Task Force Concentrações
J-70
B-1049 Bruxelas
[fax (32-2) 296 43 01/296 72 44].
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III

(Informações)

CONSELHO

Textos publicados no Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 228 E

(2002/C 228/10)

Estes textos encontram-se disponíveis no:

EUR-Lex: http://europa.eu.int/eur-lex

CELEX: http://europa.eu.int/celex

Número de informação Índice Página

Conselho

2002/C 228 E/01 Posição Comum (CE) n.o 48/2002, de 20 de Junho de 2002, adoptada pelo Conselho
deliberando nos termos do procedimento previsto no artigo 251.o do Tratado que institui
a Comunidade Europeia, tendo em vista a adopção de um regulamento do Parlamento
Europeu e do Conselho, que altera o Regulamento (CE, Euratom) n.o 58/97 do Conselho
relativo às estatísticas estruturais das empresas (1)

1

2002/C 228 E/02 Posição Comum (CE) n.o 49/2002, de 25 de Junho de 2002, adoptada pelo Conselho
deliberando nos termos do procedimento previsto no artigo 251.o do Tratado que institui
a Comunidade Europeia, tendo em vista a adopção de uma directiva do Parlamento Europeu
e do Conselho, que altera a Directiva 92/6/CEE do Conselho relativa à instalação e utilização
de dispositivos de limitação de velocidade para certas categorias de veículos a motor na
Comunidade

14

2002/C 228 E/03 Posição Comum (CE) n.o 50/2002, de 19 de Julho de 2002, adoptada pelo Conselho deli-
berando nos termos do procedimento previsto no artigo 251.o do Tratado que institui a
Comunidade Europeia, tendo em vista a adopção de uma directiva do Parlamento Europeu e
do Conselho, relativa ao abuso de informação privilegiada e à manutenção de mercado
(abuso de mercado)

19

2002/C 228 E/04 Posição Comum (CE) n.o 51/2002, de 26 de Julho de 2002, adoptada pelo Conselho,
deliberando nos termos do procedimento previsto no artigo 251.o do Tratado que institui
a Comunidade Europeia, tendo em vista a adopção de uma decisão do Parlamento Europeu e
do Conselho relativa à adopção de um programa comunitário destinado a melhorar o
funcionamento dos sistemas de tributação no mercado interno (programa Fiscalis
2003-2007)

34

___________
(1) Texto relevante para efeitos do EEE
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RECTIFICAÇÕES

Rectificação ao convite à apresentação de propostas para iniciativas em matéria de emprego e socioculturais
nas regiões limítrofes dos países candidatos lançado pela Comissão Europeia

(«Jornal Oficial das Comunidades Europeias» C 174 de 20 de Julho de 2002)

(2002/C 228/11)

Na página 15, no ponto 8:

em vez de: «Novembro de 2002.»,

deve ler-se: «Janeiro de 2003.»;

Na página 15, no ponto 11:

em vez de: «1 de Outubro de 2002 às 16 horas, hora da Europa Central.»,

deve ler-se: «31 de Outubro de 2002 às 16 horas, hora da Europa Central, conforme carimbo do correio.».

Rectificação ao convite à apresentação de propostas para iniciativas transfronteiriças entre autoridades locais e
regionais das regiões limítrofes dos países candidatos lançado pela Comissão Europeia

(«Jornal Oficial das Comunidades Europeias» C 174 de 20 de Julho de 2002)

(2002/C 228/12)

Na página 16, no ponto 8:

em vez de: «Novembro de 2002.»,

deve ler-se: «Janeiro de 2003.»;

Na página 17, no ponto 11:

em vez de: «1 de Outubro de 2002 às 16 horas, hora da Europa Central.»,

deve ler-se: «31 de Outubro de 2002 às 16 horas, hora da Europa Central, conforme carimbo do correio.».
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